
Comunicação de Decisão ou Pedido de Informação do Supremo Tribunal
Federal e dos Tribunais Superiores

 
 
Número Formulário: 1126271/2017 
Servidor/Magistrado: e9626972 - Renata Lorrany Aparecida Freitas 
Unidade: SEPRAD - SERVIÇO DE PROTOCOLO ADMINISTRATIVO

 

DADOS DO DOCUMENTO EXTERNO

 

Espécie Documental : Ofício

 

Número do Documento : 1101/2017 - NUGEP

 

Código de Rastreabilidade: 3002017376060 à 3002017376070

 

DADOS DA COMUNICAÇÃO

 

Tipo de Comunicação: Decisão

 

Número no Tribunal Superior: 1656322/SC e 1665033/SC

 

Número do Processo no TJDFT: [Campo não Preenchido]

 

Nome(s) do(s) Impetrante(s) / Recorrente(s) : [Campo não Preenchido]

 

Nome(s) da Parte(s): [Campo não Preenchido]

 

Nome do(a) Ministro(a) Relator(a) : ROGERIO SCHIETTI CRUZ

 

Comunicação de Decisão ou Pedido de Informação

 

Anexo: Anexo: 3002017376070.pdf

 

SEPRAD-e9626972 em 28/11/2017 15:25:14 SIPADWEB



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 3002017376062

Nome original: AFETAÇÃO TEMA 984_TJs.pdf

Data: 28/11/2017 14:59:43

Remetente: 

Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Recurso Repetitivo - Afetação - Tema 984 Acordão - voto - Decisão.



 

 

Superior Tribunal de Justiça

 

  

Ofício n. 1101/2017-NUGEP

Brasília, 27 de novembro de 2017.

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

Comunico que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou os 

Recursos Especiais n. 1.656.322/SC e 1.665.033/SC, relator Ministro Rogerio 

Schietti Cruz, com base no § 5º do art. 1.036 do Código de Processo Civil de 2015 e 

no parágrafo único do art. 256-I do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 

incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 28 de setembro de 2016, para uniformizar o 

entendimento da matéria neste Tribunal sobre a seguinte questão:

“Obrigatoriedade ou não de serem observados, em feitos criminais, 
os valores estabelecidos na tabela organizada pelo respectivo Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados a título de verba advocatícia devida 
a advogados dativos”.

Nos termos do parágrafo único do art. 256-I do RISTJ, a referida questão foi 

cadastrada como “TEMA REPETITIVO N. 984”, na base de dados do Superior Tribunal 

de Justiça.

Informo, ainda, que o Ministro relator determinou o "sobrestamento apenas 

dos recursos especiais interpostos, bem como aqueles recursos que já foram 

decididos, mas que ainda pendem de agravo regimental ou embargos de 

declaração, exclusivamente no que tange à discussão sobre honorários 

advocatícios, nada obstando o prosseguimento dos feitos relativamente à questão 

penal subjacente, evitando-se, com isso, prejuízos ao andamento das ações penais, a 

despeito da previsão contida no art. 1.037, II, do CPC" (decisão publicada no DJe de 

08/11/2017).

Ressalto a importância de se dar ampla divulgação da referida decisão no 

âmbito desse Tribunal, da primeira instância e do juizado especial e do 

acompanhamento do processo pelos magistrados  e servidores por meio da página dos 
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recursos repetitivos no Portal do STJ e sistema PUSH.

A título de colaboração, sugere-se que sejam cadastradas as seguintes 

informações nos processos sobrestados no Estado ou Região.

Assunto

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ

DIREITO PENAL (287) / Lesão Corporal (3385) / Decorrente de Violência Doméstica 

(5560) / DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Honorários 

Advocatícios (10655)

Movimento

Tabelas Processuais Unificadas – CNJ Complemento

Suspensão ou Sobrestamento (25) / 
Recurso Especial repetitivo (11975)

número do tema no STJ que ensejou a 

suspensão do processo (disponível no 

Portal do STJ na internet)

Noticio que, conforme disposto no anexo I da Resolução CNJ n. 76/2009, os 

processos suspensos nos termos acima são desconsiderados para o cálculo da taxa de 

congestionamento líquida (TCL). 

Para mais informações, consulte o Portal do STJ: quadro à esquerda ou Menu 

“Processos” – Repetitivos e IAC”: http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

Por fim, coloco à disposição de Vossa Excelência os contatos dos servidores do 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, Marcelo Ornellas Marchiori, 

Assessor-Chefe do NUGEP, marcelo.marchiori@stj.jus.br, 61 3319-7100, e Aline 

Carlos Dourado Braga, Assessora do NUGEP, alinecar@stj.jus.br, 61 3319-7012.

Atenciosamente,

 

  

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.665.033 - SC (2017/0083381-7)
  

 

  

VOTO-PRELIMINAR

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ: 

Srs. Ministros, ao apresentar este recurso especial como 
representativo da controvérsia, foi aventada, por alguns integrantes desta Terceira 
Seção, a possibilidade de sua inadmissão por não suplantar os óbices de 
admissibilidade, e, por isso, reexaminei criteriosamente tais aspectos.

I. Prequestionamento

A questão trazida pelo recorrente, no recurso especial interposto 
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, diz respeito à 
suposta violação, pelo acórdão recorrido, do art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei n. 
8.906/1994, bem como a sua interpretação divergente da que foi dada por outros 
tribunais.

Segundo o recorrente, o Tribunal de origem, ao fixar os honorários 
do defensor dativo nomeado para a defesa de hipossuficiente, deixou de observar 
a tabela da OAB/SC, tal como preceitua o referido dispositivo legal. Nesse 
particular, extrai-se do acórdão recorrido (fl. 188):  

Em que pese a importância da correta remuneração do 
advogado pelo exercício atinente à defesa do réu, não merece 
prosperar o pedido com base no art. 22, § 1°, da Lei n. 
8.906/94, que reclama o recebimento de uma quantia de R$ 
7.500,00.
Isso porque esta relatora perfilha o entendimento de que, com a 
implementação da Defensoria Pública do Estado de Santa 
Catarina, o prêmio pelos serviços prestados pelos causídicos 
inscritos na defensoria dativa passou a ter como parâmetro as 
disposições do art. 85, §§ 2° e 8° do Código de Processo 
Penal.
Em resumo, tratando-se de defensor nomeado pelo juízo (fl. 
32), e não de procurador constituído, inviável a aplicabilidade 
da tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil 
[...].
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Como se verifica, a quaestio iuris foi debatida na origem, de 
modo que preenchido o requisito do prequestionamento.   

II. Inexistência de óbices sumulares ou regimentais

Sob diversa angulação, além de tempestivo, não observo nenhum 
óbice regimental ou sumular que impeça o conhecimento do recurso, malgrado o 
recorrente, no que tange à alínea "c" do permissivo constitucional, não haja 
observado as exigências previstas nos arts. 1029, § 1º, do CPC/2015 e 255, § 1º, 
do RISTJ.

Assim, embora não suplante a admissibilidade pela alínea "c", o 
recurso deve ser conhecido pela alínea "a", e, portanto, nada obsta que seja 
mantido como recurso representativo da controvérsia.

III. Deserção aventada em contrarrazões

Conquanto no recurso a discussão gire em torno dos parâmetros 
para fixação dos honorários pelo Tribunal de origem, não há como deixar de 
reconhecer que tal questão surgiu no âmbito de processo criminal, deflagrado em 
crime de ação pública incondicionada (lesão corporal no âmbito doméstico), o 
que, aliás, é o motivo de fixação da competência para um dos órgãos fracionários 
que compõem a Terceira Seção.

Em casos tais, a jurisprudência desta Corte assinala que "o artigo 
806 do Código de Processo Penal, que disciplina o pagamento de custas para a 
realização de atos ou diligências no processo penal, aplica-se única e 
exclusivamente às queixas-crime, não podendo ser invocado para exigir do réu nas 
ações penais públicas a antecipação do pagamento de quaisquer despesas a fim de 
que as provas por ele requeridas sejam efetivadas" e que "nas ações penais de 
natureza pública, o eventual pagamento de custas, quando devidas, somente é 
feito ao final do processo, nos termos do artigo 804 do Código de Processo Penal" 
(HC n. 307.794/DF, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 25/3/2015).

Além disso, trata o caso de defensor dativo, que não age em nome 
próprio, mas nomeado para defesa de hipossuficiente, beneficiado, portanto, pela 
gratuidade de justiça (v.g., AgRg no REsp n. 1.378.162/SC, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2014). Aliás, registre-se que o recurso é 
interposto em nome do acusado, não em autos apartados e em nome do próprio 
defensor.

Pelo exposto, penso que o recurso está apto a servir como 
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representativo da controvérsia.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.656.322 - SC (2017/0041330-0)
  

 

  

VOTO-PRELIMINAR

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ: 

Srs. Ministros, ao apresentar este recurso especial como 
representativo da controvérsia, foi aventada, por alguns integrantes desta 3ª Seção, 
a possibilidade de sua inadmissão por não suplantar os óbices de admissibilidade, 
e, por isso, reexaminei criteriosamente tais aspectos.

I. Prequestionamento

A questão trazida pelo recorrente, no recurso especial interposto 
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, diz respeito à 
suposta violação, pelo acórdão recorrido, do art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei n. 
8.906/1994, bem como a sua interpretação divergente da que foi dada por outros 
tribunais.

Segundo o recorrente, o Tribunal de origem, ao fixar os honorários 
do defensor dativo nomeado para a defesa de hipossuficiente, deixou de observar 
a tabela da OAB/SC, tal como preceitua o referido dispositivo legal. Nesse 
particular, extrai-se do acórdão recorrido (fl. 205):  

O procurador do acusado, Dr. Renato Boabaid, alega que os 
honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do art. 
22, §§1° e 2º, da Lei 8.906/94, ou seja, de acordo com a Tabela 
da OAB da respectiva Seccional, uma vez que esta é a 
orientação do Superior Tribunal de Justiça.
[...]
Logo, de acordo o entendimento firmado pela Seção Criminal 
desta egrégia Corte, percebe-se que a forma como foi fixada a 
remuneração na sentença não merece reparos, pois está de 
acordo com o entendimento desta Corte de Justiça.
O valor arbitrado em primeiro grau remunera dignamente o 
patrocinador da causa, atente seu grau de zelo, o lugar de 
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o 
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço (atual art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC/2015).

GMRS1 

REsp 1656322 Petição : 2017000IJ987 C54246115598008915550<@ C320344458449=40@
27/10/2017 

14:59:53

 2017/0041330-0 Documento Página  1 de 3 

(e-STJ Fl.344)

Documento eletrônico VDA17782156 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Rogerio Schietti Cruz   Assinado em: 27/10/2017 15:47:01
Código de Controle do Documento: 7F2EBE10-D6C1-4DF0-8AC6-8325893D642D

Do
cu

m
en

to
 e

le
trô

ni
co

 ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

2/
11

/2
01

7 
às

 0
5:

34
:0

0 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

ER
VI

ÇO
 D

E 
CO

NF
IR

M
AÇ

ÃO
 D

O 
DJ
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Como se verifica, a quaestio iuris foi debatida na origem, de 
modo que preenchido o requisito do prequestionamento.   

II. Inexistência de óbices sumulares ou regimentais

Sob diversa angulação, além de tempestivo, não observo nenhum 
óbice regimental ou sumular que impeça o conhecimento do recurso, malgrado o 
recorrente, no que tange à alínea "c" do permissivo constitucional, não haja 
observado as exigências previstas nos arts. 1029, § 1º, do CPC/2015 e 255, § 1º, 
do RISTJ.

Assim, embora não suplante a admissibilidade pela alínea "c", o 
recurso deve ser conhecido pela alínea "a", e, portanto, nada obsta que seja 
mantido como recurso representativo da controvérsia.

III. Deserção aventada em contrarrazões

Conquanto no recurso a discussão gire em torno dos parâmetros 
para fixação dos honorários pelo Tribunal de origem, não há como deixar de 
reconhecer que tal questão surgiu no âmbito de processo criminal, deflagrado em 
crime de ação pública incondicionada (lesão corporal no âmbito doméstico), o 
que, aliás, é o motivo de fixação da competência para um dos órgãos fracionários 
que compõem a Terceira Seção.

Em casos tais, a jurisprudência desta Corte assinala que "o artigo 
806 do Código de Processo Penal, que disciplina o pagamento de custas para a 
realização de atos ou diligências no processo penal, aplica-se única e 
exclusivamente às queixas-crime, não podendo ser invocado para exigir do réu nas 
ações penais públicas a antecipação do pagamento de quaisquer despesas a fim de 
que as provas por ele requeridas sejam efetivadas" e que "nas ações penais de 
natureza pública, o eventual pagamento de custas, quando devidas, somente é 
feito ao final do processo, nos termos do artigo 804 do Código de Processo Penal" 
(HC n. 307.794/DF, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 25/3/2015).

Além disso, trata o caso de defensor dativo, que não age em nome 
próprio, mas nomeado para defesa de hipossuficiente, beneficiado, portanto, pela 
gratuidade de justiça (v.g., AgRg no REsp n. 1.378.162/SC, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2014). Aliás, registre-se que o recurso é 
interposto em nome do acusado, não em autos apartados e em nome do próprio 
defensor.
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Pelo exposto, penso que o recurso está apto a servir como 
representativo da controvérsia.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.665.033 - SC (2017/0083381-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : ALEXANDRE CAITANO SOUZA 
ADVOGADO : RENATO BOABAID - DEFENSOR DATIVO - SC026371 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

 

  

DECISÃO

Em 25/10/2017 foi o presente recurso especial, no qual a 
controvérsia gira em torno dos parâmetros de fixação de honorários de advogados 
indicados para atuar como defensores dativos no âmbito penal, submetido ao rito 
dos recursos repetitivos.

Assim, determino:

a) o sobrestamento apenas dos recursos especiais interpostos, 
bem como aqueles recursos que já foram decididos, mas que ainda pendem de 
agravo regimental ou embargos de declaração, exclusivamente no que tange à 
discussão sobre honorários advocatícios, nada obstando o prosseguimento dos 
feitos relativamente à questão penal subjacente, evitando-se, com isso, prejuízos 
ao andamento das ações penais, a despeito da previsão contida no art. 1.037, II, 
do CPC; 

b) a devolução ao Tribunal de origem apenas dos recursos 

especiais em tramitação nesta Corte que não foram distribuídos ou, ainda 
que distribuídos, não tiveram nenhuma decisão (monocrática ou colegiada) 
sobre o mérito da questão, nos termos do art. 256-L do RISTJ;

c) o registro do recurso, nos termos dos arts. 121-A, § 2° e 256-I, 
parágrafo único, ambos do RISTJ;

d) sejam solicitadas informações à OAB/SC, nos termos do art. 
256-J do RISTJ, sobre os critérios de elaboração da tabela de honorários 
referenciais divulgada por aquela entidade representativa;

e) seja solicitada a participação do Conselho Federal da OAB, 
na condição de amicus curiae, a fim de que possa fornecer subsídios instrutórios 
(probatórios ou jurídicos), por escrito, à solução de causa revestida de especial 
relevância, facultando-lhe a possibilidade de sustentação oral, nos termos do art. 
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138, caput e § 2º, do CPC, no prazo de 15 dias após devida intimação; 

f) seja solicitada a participação da Defensoria Pública do 
Estado de Santa Catarina, na condição de amicus curiae, a fim de que possa 
fornecer subsídios instrutórios (probatórios ou jurídicos), por escrito, à solução de 
causa revestida de especial relevância, facultando-lhe a possibilidade de 
sustentação oral, nos termos do art. 138, caput e § 2º, do CPC, no prazo de 30 
dias após devida intimação; 

g) a abertura do prazo de 15 dias para que eventuais interessados 
possam pleitear habilitação como amicus curiae;   

h) o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal, 
depois de cumpridas todas as diligências, pelo prazo de 15 dias, nos termos do art. 
256-M do RISTJ.

Intimem-se e publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 30 de outubro de 2017.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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DECISÃO

Em 25/10/2017 foi o presente recurso especial, no qual a 
controvérsia gira em torno dos parâmetros de fixação de honorários de advogados 
indicados para atuar como defensores dativos no âmbito penal, submetido ao rito 
dos recursos repetitivos.

Assim, determino:

a) o sobrestamento apenas dos recursos especiais interpostos, 
bem como aqueles recursos que já foram decididos, mas que ainda pendem de 
agravo regimental ou embargos de declaração, exclusivamente no que tange à 
discussão sobre honorários advocatícios, nada obstando o prosseguimento dos 
feitos relativamente à questão penal subjacente, evitando-se, com isso, prejuízos 
ao andamento das ações penais, a despeito da previsão contida no art. 1.037, II, 
do CPC; 

b) a devolução ao Tribunal de origem apenas dos recursos 

especiais em tramitação nesta Corte que não foram distribuídos ou, ainda 
que distribuídos, não tiveram nenhuma decisão (monocrática ou colegiada) 
sobre o mérito da questão, nos termos do art. 256-L do RISTJ;

c) o registro do recurso, nos termos dos arts. 121-A, § 2° e 256-I, 
parágrafo único, ambos do RISTJ;

d) sejam solicitadas informações à OAB/SC, nos termos do art. 
256-J do RISTJ, sobre os critérios de elaboração da tabela de honorários 
referenciais divulgada por aquela entidade representativa;

e) seja solicitada a participação do Conselho Federal da OAB, 
na condição de amicus curiae, a fim de que possa fornecer subsídios instrutórios 
(probatórios ou jurídicos), por escrito, à solução de causa revestida de especial 
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relevância, facultando-lhe a possibilidade de sustentação oral, nos termos do art. 
138, caput e § 2º, do CPC, no prazo de 15 dias após devida intimação; 

f) seja solicitada a participação da Defensoria Pública do 
Estado de Santa Catarina, na condição de amicus curiae, a fim de que possa 
fornecer subsídios instrutórios (probatórios ou jurídicos), por escrito, à solução de 
causa revestida de especial relevância, facultando-lhe a possibilidade de 
sustentação oral, nos termos do art. 138, caput e § 2º, do CPC, no prazo de 30 
dias após devida intimação; 

g) a abertura do prazo de 15 dias para que eventuais interessados 
possam pleitear habilitação como amicus curiae;   

h) o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal, 
depois de cumpridas todas as diligências, pelo prazo de 15 dias, nos termos do art. 
256-M do RISTJ.

Intimem-se e publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 30 de outubro de 2017.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.665.033 - SC (2017/0083381-7)
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CATARINA 

 

  

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE JULGAMENTO SOB O 
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS. DEFENSOR DATIVO EM CAUSA CRIMINAL. 
RELEVÂNCIA DO TEMA. 
1. A multiplicidade de hipóteses semelhantes, que são amiúde retratadas 
pela discussão sobre os critérios para fixação de honorários de defensor 
dativo em causa criminal, julgadas por ambas as Turmas que compõem 
a Terceira Seção, de per si, justifica a proposta de afetação (ex vi do art. 
1.036 do Código de Processo Civil).
2. Em atenção aos princípios da confiança e da não surpresa, do 
contraditório substancial e da segurança jurídica devem as partes se 
cientificar que o exame mais acusado do tema, sobretudo em virtude da 
relevante modificação na realidade econômica dos estados e do 
surgimento de novos argumentos jurídicos e dados fáticos, pode ensejar 
a modificação (overruling) da orientação até então pacificada no âmbito 
desta Corte.
3. Recurso especial submetido à Terceira Seção, a fim de que o seu 
julgamento seja submetido ao rito dos recursos repetitivos, de sorte a 
definir tese sobre a obrigatoriedade ou não de serem observados, em 
feitos criminais, os valores estabelecidos na tabela organizada pelo 

respectivo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados a título de 
verba advocatícia devida a advogados dativos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Seção,  por maioria, acolher a proposta de 

afetação do recurso especial ao rito dos recursos repetitivos, conjuntamente com o 

REsp 1.656.322/SC, de sorte a definir tese sobre a obrigatoriedade ou não de 
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serem observados, em feitos criminais, os valores estabelecidos na tabela 

organizada pelo respectivo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados a título 

de verba advocatícia devida a advogados dativos, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator, acrescido da rerratificação de voto do Sr. Ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca. Vencidos a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura e o 

Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior, que não acolhiam a proposta de afetação do 

recurso especial ao rito dos recursos repetitivos. Votaram vencidos a Sra. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura e o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. Os Srs. 

Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha 

Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. 

Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nefi Cordeiro. 

 
 

  

Brasília (DF), 25 de outubro de 2017

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.656.322 - SC (2017/0041330-0)
  

 

  

VOTO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ (Relator): 

Srs. Ministros, trata-se de recurso especial, no qual a controvérsia 
gira em torno dos parâmetros de fixação de honorários de advogados indicados 
para atuar como defensores dativos no âmbito penal, que submeto a esta Terceira 
Seção, com o objetivo de julgá-lo sob o rito dos recursos repetitivos. 

A jurisprudência pacificada desta Corte, desde 2013, assinala que 
"o defensor dativo nomeado para atuar em feitos criminais tem direito à verba 
advocatícia a ser fixada em observância aos valores estabelecidos na tabela 
organizada pelo respectivo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados" 
(AgRg no REsp n. 1.665.14/SC, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
DJe 15/8/2017). 

A multiplicidade de hipóteses semelhantes, que são amiúde 
retratadas pela mesma discussão suscitada neste recurso especial, julgadas 
frequentemente por ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, de per si, 
justificaria a proposta de afetação (ex vi do art. 1.036 do Código de Processo 
Civil).

Sem embargo, atento aos princípios da confiança e da não 
surpresa, do contraditório substancial e da segurança jurídica, tão caros ao sistema 
de garantias, máxime porque corolários da colaboração e do diálogo como vetores 
processuais, devo alertar que o exame mais acusado do tema, sobretudo em 

virtude da relevante modificação na realidade econômica dos estados e do 
surgimento de novos argumentos jurídicos e dados fáticos, pode ensejar a 
modificação (overruling) da orientação até então pacificada no âmbito desta 
Corte.

De todo modo, quer para manter o entendimento atualmente 
consolidado, quer para, eventualmente, dar-lhe diverso contorno jurídico, a 
relevância e repetição do tema justifica sua afetação sob o rito dos repetitivos, 
dada a facilitação e a simplificação dos procedimentos que, a partir de então, 
regerão os casos envolvendo o mesmo assunto.
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Diante disso, com apoio nos arts. 1.037 do Código de Processo 
Civil e 256-I do Regimento Interno desta Corte, apresento este recurso especial, 

para apreciação desta Terceira Seção, a fim de que o seu julgamento seja 
submetido ao rito dos recursos repetitivos.
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VOTO

MINISTRO RIBEIRO DANTAS: 

Senhor Presidente, embora ache esquisito que tenhamos de afetar um processo 
para pacificar uma questão que já está pacificada – porque Quinta e Sexta Turmas votam do 
mesmo jeito –, sou obrigado a reconhecer que o caso se enquadra no art. 1.036 do Código de 
Processo Civil. Então, admito a afetação. 

Eu estava verificando se havia alguma outra exigência regimental, mas não há. 
Entretanto, admito a afetação dizendo que é profundamente transtornador informar, para quem 
tiver com processos em questões criminais as mais variadas, que os processos vão ficar travados 
– pessoas que podem estar presas, que poderiam ficar soltas; pessoas que estão soltas, deveriam 
ficar presas. Vamos mexer com a liberdade de muitas pessoas. 

O que me preocupa, na própria argumentação do Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, é que Sua Excelência disse: "deve estar" – não tenho essa informação. 

Não estou dizendo que Vossa Excelência propôs assim, Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, estou apenas levantando que isso pode ser uma consequência da proposição. 
Vamos, na verdade, discutir um tema não penal, vamos discutir aqui honorários de advogado. 
Preocupo-me, inclusive, se a Primeira e a Segunda Seções podem dispor de forma diferente 
nesta matéria. 

Mas, com todos esses cuidados, e só porque o caso se submete ao art. 1.036 do 
CPC, acompanho o voto do Relator com o adendo feito pelo Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca: somente questão honorária. Se, por acaso, houver algum aspecto, seja da execução, 
seja da mesma fase de conhecimento, que ainda esteja pendente no processo penal, essa parte 
não será suspensa, podendo seguir com o processo. 

Com essa questão estando bem especificada, acompanharei o voto do Ministro 
Relator.
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VOTO

MINISTRO RIBEIRO DANTAS: 

Senhor Presidente, embora ache esquisito que tenhamos de afetar um processo 
para pacificar uma questão que já está pacificada – porque Quinta e Sexta Turmas votam do 
mesmo jeito –, sou obrigado a reconhecer que o caso se enquadra no art. 1.036 do Código de 
Processo Civil. Então, admito a afetação. 

Eu estava verificando se havia alguma outra exigência regimental, mas não há. 
Entretanto, admito a afetação dizendo que é profundamente transtornador informar, para quem 
tiver com processos em questões criminais as mais variadas, que os processos vão ficar travados 
– pessoas que podem estar presas, que poderiam ficar soltas; pessoas que estão soltas, deveriam 
ficar presas. Vamos mexer com a liberdade de muitas pessoas. 

O que me preocupa, na própria argumentação do Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, é que Sua Excelência disse: "deve estar" – não tenho essa informação. 

Não estou dizendo que Vossa Excelência propôs assim, Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, estou apenas levantando que isso pode ser uma consequência da proposição. 
Vamos, na verdade, discutir um tema não penal, vamos discutir aqui honorários de advogado. 
Preocupo-me, inclusive, se a Primeira e a Segunda Seções podem dispor de forma diferente 
nesta matéria. 

Mas, com todos esses cuidados, e só porque o caso se submete ao art. 1.036 do 
CPC, acompanho o voto do Relator com o adendo feito pelo Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca: somente questão honorária. Se, por acaso, houver algum aspecto, seja da execução, 
seja da mesma fase de conhecimento, que ainda esteja pendente no processo penal, essa parte 
não será suspensa, podendo seguir com o processo. 

Com essa questão estando bem especificada, acompanharei o voto do Ministro 
Relator.
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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROPOSTA DE JULGAMENTO SOB O 
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS. DEFENSOR DATIVO EM CAUSA CRIMINAL. 
RELEVÂNCIA DA TESE A SER DEFINIDA.
1. A multiplicidade de hipóteses semelhantes, que são amiúde retratadas 
pela discussão sobre os critérios para fixação de honorários de defensor 
dativo em causa criminal, julgadas por ambas as Turmas que compõem 
a Terceira Seção, de per si, justifica a proposta de afetação (ex vi do art. 
1.036 do Código de Processo Civil).
2. Em atenção aos princípios da confiança e da não surpresa, do 
contraditório substancial e da segurança jurídica devem as partes se 
cientificar que o exame mais acusado do tema, sobretudo em virtude da 
relevante modificação na realidade econômica dos estados e do 
surgimento de novos argumentos jurídicos e dados fáticos, pode ensejar 
a modificação (overruling) da orientação até então pacificada no âmbito 
desta Corte.
3. Recurso especial submetido à Terceira Seção, a fim de que o seu 
julgamento seja submetido ao rito dos recursos repetitivos, de sorte a 
definir tese sobre a obrigatoriedade ou não de serem observados, em 
feitos criminais, os valores estabelecidos na tabela organizada pelo 

respectivo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados a título de 
verba advocatícia devida a advogados dativos.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Seção,  por maioria, acolher a proposta de 

afetação do recurso especial ao rito dos recursos repetitivos, conjuntamente com o 

REsp 1.665.033/SC, de sorte a definir tese sobre a obrigatoriedade ou não de 
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serem observados, em feitos criminais, os valores estabelecidos na tabela 

organizada pelo respectivo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados a título 

de verba advocatícia devida a advogados dativos, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator, acrescido da rerratificação de voto do Sr. Ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca. Vencidos a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura e o 

Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior, que não acolhiam a proposta de afetação do 

recurso especial ao rito dos recursos repetitivos. Votaram vencidos a Sra. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura e o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. Os Srs. 

Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha 

Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. 

Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nefi Cordeiro. 

 
 

  

Brasília (DF), 25 de outubro de 2017

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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VOTO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ (Relator): 

Srs. Ministros, trata-se de recurso especial, no qual a controvérsia 
gira em torno dos parâmetros de fixação de honorários de advogados indicados 
para atuar como defensores dativos no âmbito penal,  e que submeto a esta 
Terceira Seção, com o objetivo de julgá-lo sob o rito dos recursos repetitivos. 

A jurisprudência pacificada desta Corte, desde 2013, assinala que 
"o defensor dativo nomeado para atuar em feitos criminais tem direito à verba 
advocatícia a ser fixada em observância aos valores estabelecidos na tabela 
organizada pelo respectivo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados" 
(AgRg no REsp n. 1.665.14/SC, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
DJe 15/8/2017). 

A multiplicidade de hipóteses semelhantes, que são amiúde 
retratadas pela mesma discussão suscitada neste recurso especial, julgadas 
frequentemente por ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, de per si, 
justificaria a proposta de afetação (ex vi do art. 1.036 do Código de Processo 
Civil).

Sem embargo, atento aos princípios da confiança e da não 
surpresa, do contraditório substancial e da segurança jurídica, tão caros ao sistema 
de garantias, máxime porque corolários da colaboração e do diálogo como vetores 
processuais, devo alertar que o exame mais acusado do tema, sobretudo em 
virtude da relevante modificação na realidade econômica dos estados e do 
surgimento de novos argumentos jurídicos e dados fáticos, pode ensejar a 
modificação (overruling) da orientação até então pacificada no âmbito desta 
Corte.

De todo modo, quer para manter o entendimento consolidado nas 
turmas, quer para eventualmente dar-lhe novo contorno, é vantajosa, para a 
jurisdição nacional e para os jurisdicionados, que o tema renda ensejo à fixação de 
tese em recurso sob o rito dos repetitivos, dados os efeitos daí decorrentes no 
tocante à admissibilidade de novos recursos e aceleração e simplificacação dos 
procedimentos internos dos tribunais.
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Diante disso, com apoio nos arts. 1.037 do Código de Processo 
Civil e 256-I do Regimento Interno desta Corte, apresento este recurso especial, 

para apreciação desta Terceira Seção, a fim de que o seu julgamento seja 
submetido ao rito dos recursos repetitivos.
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